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PROJETO DE LEI Nº ()60 12003

Cria a Comenda de Honra ao Mérito “Senador
Dinarte Mariz”, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ RN;
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica criada a Comenda de Honra ao Mérito “

Senador Dinarte Mariz”, com data a ser entregue todo o dia 16 de dezembro de cada ano,
comemorando a Emancipação Política do Município de Caicó- RN.

Ar. 2º
revogadas as disposições em contrário

a Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Julgado objeto de deliberação
p oraça ca nidedo de vis
Encar 5Técnicas
para
S. Sessões cu 25/08 1 DA.

quero Rca eum,

dO SB.


